
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI NO 029/90 DE 25 DE SETEMBRO DE 1.990.

Autoriza o Poder Executiv/o Municipal '
de Brasnorte, a elevar o índice fixado
no Artigo Il/Q da Lei n° 028/89 de Outu
bro de 1.989.

0 Sr. Ezequias Vicente da Silva, Pre -
feito Municipal de Brasnorte, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona e promul
ga a seguinte L ei:

r Artigo 1Q - Fica 0 poder E
xecutivo Municipal, autorizado a elevar o fri.

ce frxadc no Artigo Il/Q da Lei n9 028/89 de 23 de Outubro^
d. 1.989, de 180% (cento eoitenta por cento) para 260 %
(duzentos e sessenta por cento).

Artigo 29 - Tem a presente elevação de indice amparado no Artigo 439

Artigo 39 -

parágrafo 19, itens I$ „ Qm da L̂ Federal rQ ^32q/6^

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retro
agindo seus efeitos ao 01 de Agosto de 1.990, revogadas aZ
disposições em contrário.

^GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE, AOS VINTE ECINCO DIAS DO
ES DE SETEMBRO DE HUM MIL NOVECENTOS E NOVENTA.

EZEQUIAS VICENTE DA SILVl

PiuTeiLu

BRASNORTE -AQUI SE TRABALHA
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